
ESTADO DE MATO GR03S0 

LEI N2 1 443 DE 31 DE QUXU:&"10 DE 1. 960. 

Eleva à categoria 

de Colé~~o os Ginásios Zsta 

lJJlJl 
~ 

duais de Aquidauana e Três 

Lagôas, e dá outras providên 

cias . 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do 

Zstado, decréta e eu sanciono a seeuinte Lei 

Artigo lQ - Ficatl e~evados à categoria de CQ 

légio, ministrando o curso cientifico, os Ginásios Esta 

. duais "Candido I,:Uriano", da cidade de Ac;.uidauana e "2 de Ju 

lho", da cidade dc Três Lagôas . 

Arti.f;o 2Q - Integrando a lotação do Colét:io 3s 

tadual "Candido 1,~ariano", da cidade de AQuidauana,são cria 

dos os se[:,uintes cargos: isolados, provimento efetivo, 15 

de Professor, padrão Ri autlentado na respectiva carreira , 

1 de Oficial Administrativo, classe H. 

Artigo 3Q - IntebTando a lotação do ColéGio Es 

tadual "2 de Ilulho", da cidade de Três Lagôas, são criados 

os seguintes cargos: iso18.dos, proviElento efetivo, 15 de 

Professor, padrão Ri isolado, proviôento em comissão, 1 de 

Secretário, padrão P. 

Artigo 4 Q - são criados 7 cargos de Secret~rio, 

padrão F, isolado3, provi!";1ento em comissão, sendo um (1) p~ 

ra cf.da. um dos seguintes estabelecimentos de ensino secundá 

rio: Colégio Estadual de I,~ato Grosso, Colégio Estadual "r,':a, 
ria I,ei te", ColéGiO :3stadual Campograndense, Ginásio Est~ 

dual "':Iladislau Garcia Gomes", Ginásio :stadu3J. de Bela Vis 

ta, Ginásio Estadual "11 de !.:arço", e Ginásio ::::stadual "Es 

tevão de I.:endonça". 
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Artigo 5º - ~ criada nos Colégios e GináSios ~staduais 

a função Gratificada de Vice-Diretor, com a remuneração de Cr$ 

1.000,00 (hum 1!I.i1 cruzei:r:os) mensais. 

Artigo 6º - Para ocorrer a' desresa decorrente desta lei, 

será consi€5nada verba própria, no orçamento para o ano de 1.961. 

,tl.rtigo 7º - Esta lei entrará em vit::or na data de sua l)~ 

b1icação, revogadas as disposições em contr3rio . 

Palácio .'l.lencastro, em Cuiabá, 31 de outubro de 1. 960, 

139º da Independêncie. e 72º da República • 
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